DECRETO Nº 13176/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 649.939,87 e dá outras providências.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 – LOA


DECRETA:


Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 649.939,87 (seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), provinientes dos excessos abaixo relacionados, de acordo, com as especificações a seguir:
05; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC 
20.606.0016.2026; ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 912; 00952; CONVÊNIO 14/2016 - PROGRAMA DE COLETA SELETIVA R$ 250.000,00 

06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
06.001; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2044; ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.93.00.00; INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1509;  00943; CONV 43-119147255 SOLO AGUA MIC  R$ 5.821,58  
06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.007; DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062; FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2000;  00509;  Gerenciamento do Trânsito  R$ 90.000,00
  
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0019.1074; CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 2502; 00133; TERMO DE COMPROMISSO PAR 23655/2014 R$ 48.630,31

08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 3.3.90.34.00.00; OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 3191; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 100.000,00 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 3562; 00314; VIGIASUS ESTADO-INVESTIMENTO R$ 25.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3591; 00314;  VIGIASUS ESTADO-INVESTIMENTO  R$ 130.487,98

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 
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